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PRAZO: O prazo para a execução do presente Convênio será de 
até 720 dias, contados a partir da data de sua assinatura.

ASSINATURA: 23-08-2017
PROCESSO: 715753/2017
CONVÊNIO: 147/2017
PARECER JURÍDICO: 460/2017
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONAMEN-

TO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE PIACATU
Objeto: Constitui objeto do presente Convênio a transferência 

de recursos financeiros para a execução de 520,00m² de obras de 
reforma no barracão de geração de renda localizado à Av. Nações 
Unidas, conforme projeto às fls. 11/37.

VALOR: O valor do presente Convênio é de R$ 171.882,26, dos 
quais R$ 150.000,00, de responsabilidade do ESTADO e o restante 
de responsabilidade da PREFEITURA.

RECURSOS: Os recursos necessários à execução do presente 
Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar a Natu-
reza da Despesa 444051-01 – Transferências à Municípios - Obras, 
Código 51.01.06 - Subsecretaria de Relacionamento com Municípios 
- SRM, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2828.2272.0000 – 
Programa de Atuação Especial em Municípios, da dotação orçamen-
tária do corrente exercício da CC/SRM e no Elemento Econômico nº 
da Prefeitura Municipal.

PRAZO: O prazo para a execução do presente Convênio será de 
até 720 dias, contados a partir da data de sua assinatura.

ASSINATURA: 23-08-2017
PROCESSO: 547340/2017
CONVÊNIO: 148/2017
PARECER JURÍDICO: 343/2017
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONAMEN-

TO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Objeto: Constitui objeto do presente Convênio a transferência 

de recursos financeiros para a Execução de 12.750,00 m² de reca-
peamento asfáltico em diversas vias do Município de Rio Claro, 
conforme projeto às fls. 10/24.

VALOR: O valor do presente Convênio é de R$ 330.517,50, dos 
quais R$ 300.000,00, de responsabilidade do ESTADO e o restante 
de responsabilidade da PREFEITURA.

RECURSOS: Os recursos necessários à execução do presente 
Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar a Natu-
reza da Despesa 444051-01 – Transferências à Municípios - Obras, 
Código 51.01.06 - Subsecretaria de Relacionamento com Municípios 
- SRM, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2828.2272.0000 – 
Programa de Atuação Especial em Municípios, da dotação orçamen-
tária do corrente exercício da CC/SRM e no Elemento Econômico nº 
da Prefeitura Municipal.

PRAZO: O prazo para a execução do presente Convênio será de 
até 720 dias, contados a partir da data de sua assinatura.

ASSINATURA: 23-08-2017

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despachos do Secretário, de 23-8-2017
No processo SS-1.909-16 (SG-317.523-17), sobre afastamento: 

“Diante dos elementos de instrução constantes dos autos, destacan-
do a manifestação do Secretário da Saúde e o Parecer 246-2017, da 
Consultoria Jurídica da Secretaria de Governo, autorizo o afastamen-
to de Jorge Alexandre Braz de Senna, RG 26.387.791-7, Desinsetiza-
dor, celetista, classificado na Superintendência de Controle de Ende-
mias - Sucen, Araraquara, para, sem prejuízo de sua remuneração e 
demais vantagens da relação de emprego, exercer mandato eletivo 
de Secretário de Imprensa e Divulgação, no Sindicato dos Trabalha-
dores Públicos da Saúde no Estado de São Paulo - Sindsaúde/SP, no 
período de 1º-1-2016 a 31-12-2018.”

No processo Fussesp-107.825-16, sobre doação: “À vista dos 
elementos de instrução constantes dos autos, destacando o Parecer 
281-2017, da Consultoria Jurídica da Secretaria de Governo, autorizo 
o Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo - FUSSESP 
a receber, a título de doação sem encargo, os bens móveis discri-
minados nos autos, observadas as normas legais e regulamentares 
referentes à matéria e as recomendações assinaladas na aludida 
peça opinativa.”

 CHEFIA DE GABINETE

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 Centro de Suprimentos e 
Apoio à Gestão de Contratos
 Extrato do 1º Termo de Aditamento
Processo SPDOC 79509/2016
Parecer Jurídico: 215/2017
Data do Parecer: 20-07-2017
Contrato 05/2016
Contratante: SECRETARIA DE GOVERNO
Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE
Objeto: O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 

mais 12 meses, a partir de 01-08-2017 com término em 31-07-2018
Valor Total: R$ 78.528,00
Valor por exercício: R$ 32.720,00 para o presente exercício e R$ 

45.808,00 para o exercício de 2018.
Data da assinatura: 21-07-2016

 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Convênio
Processo FUSSESP 656294/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Dobrada, por intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira – Do Objeto: Constitui objeto deste convê-
nio a transferência de recursos materiais e financeiros para implan-
tação e execução do Projeto “Escola de Beleza” – Maquiador

Cláusula Segunda – Do Valor e dos Recursos Financeiros: 
O valor do convênio é de R$ 19.033,89, sendo R$ 13.753,89 
de responsabilidade do FUSSESP e R$ 5.280,00 de responsabi-
lidade do Município.

Parágrafo Único: Os recursos financeiros a cargo do FUSSESP 
onerarão nas naturezas de despesas 334030-01 e 334039-01, clas-
sificação funcional programática 08244510243250000, da dotação 
orçamentária. Prazo de Vigência: 12 meses contados da data da 
assinatura

Data da Assinatura: 21-08-2017
 Extrato de Termo de Convênio
Processo FUSSESP 669701/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Borebi, por intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira – Do Objeto: Constitui objeto deste convênio 
a transferência de recursos materiais e financeiros para implantação 
e execução do Projeto “Escola de Beleza” – Assistente de Cabeleireiro

Cláusula Segunda – Do Valor e dos Recursos Financeiros: 
O valor do convênio é de R$ 35.182,14, sendo R$ 13.822,14 de 
responsabilidade do FUSSESP e R$ 21.360,00 de responsabilidade 
do Município.

Parágrafo Único: Os recursos financeiros a cargo do FUSSESP 
onerarão nas naturezas de despesas 334030-01 e 334039-01, clas-
sificação funcional programática 08244510243250000, da dotação 
orçamentária.

Prazo de Vigência: 12 meses contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 22-08-2017

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 23-8-2017
No processo SSRH-729-11 Vols. I ao VIII (SG-630.780-17), sobre 

convênio: "À vista dos elementos de instrução constantes dos 
autos, em especial da representação do Secretário de Saneamento e 
Recursos Hídricos e do Parecer 373-2017, da Assessoria Jurídica do 
Gabinete do Procurador Geral do Estado, autorizo a formalização do 
quarto termo de aditamento ao Convênio 6-2011, celebrado entre 
o Estado, por intermédio da Secretaria de Saneamento e Recursos 
Hídricos, e o Município de Guareí, visando a prorrogação do prazo de 
vigência do ajuste, ficando condicionada a formalização da avença 
à observância das normas legais e regulamentares pertinentes."

No processo SSRH-201-12 Vols. I ao IV (SG-704.881-17), sobre 
convênio: "Diante dos elementos de instrução constantes destes 
autos, especialmente da representação do Secretário de Saneamento 
e Recursos Hídricos e o Parecer 385-2017, da Assessoria Jurídica do 
Gabinete do Procurador Geral do Estado, autorizo a celebração do 
4° Termo de Aditamento ao Convênio SSRH 34-2012, firmado entre 
o Estado de São Paulo, por meio da referida Pasta, e o Município 
de Barra do Chapéu, visando a prorrogação do prazo de vigência 
do ajuste original que tem por escopo a universalização do acesso 
aos serviços públicos de saneamento básico no âmbito do Programa 
Estadual Água é Vida, observadas as normas legais e regulamentares 
incidentes na espécie e as recomendações do órgão jurídico."

No processo SH-508-12 Vols. I ao IV (SG-608.090-17), sobre 
convênio: "À vista dos elementos de instrução constantes dos autos, 
em especial da representação do Secretário de Estado da Habitação 
e do Parecer 377-2017, da Assessoria Jurídica do Gabinete do 
Procurador Geral do Estado, autorizo a formalização do sétimo 
termo de aditamento ao Convênio 508-05-2012, celebrado entre o 
Estado, por intermédio da Secretaria da Habitação, e o Município de 
Ilha Solteira, visando à prorrogação do prazo de vigência do ajuste, 
ficando condicionada a formalização da avença à observância das 
recomendações constantes do opinativo e das normas legais e 
regulamentares pertinentes."

 Casa Civil
 UNIDADE DE 
RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS

 Comunicado
Termo de Rescisão, Reconhecimento e Parcelamento de Débito.
Partícipe: Casa Civil/Subsecretaria de Relacionamento com 

Municípios e o Município de Ocauçu.
Processo: CC 31651/2015 - Vol. I, II e III (antigo processo SEP 

2541/2009 - Vol. I, II e III)
CONVÊNIO: 976/2009
PARECER JURÍDICO: CJ-SPG 95/2017 e COTA AJG 185/2017
Objeto: Construção de Estravasor do Balneário, localizado 

no Ribeirão Ocauçu, junto a Estrada Vicinal OCA-040, em área de 
propriedade da Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido o Convênio 976/2009, 
celebrado em 28-11-2009, entre o ESTADO DE SÃO PAULO E O 
MUNICÍPIO, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros 
estaduais para a construção de Estravasor do Balneário, localizado 
no Ribeirão Ocauçu, junto a Estrada Vicinal OCA–O40, em área de 
propriedade da Prefeitura Municipal, rescisão essa que se dá com 
fundamento na Cláusula Sétima do ajuste, por descumprimento, por 
parte do MUNICÍPIO, das obrigações estabelecidas nas alíneas “a”, 
“b” e “d”, do inciso II da Cláusula Terceira.

CLÁUSULA SEGUNDA: O MUNICÍPIO reconhece o débito resul-
tante da inexecução total do Convênio 976/2009, na importância de 
R$ 150.000,00, acrescida de R$ 106.799,76, perfazendo o total de 
R$ 256.799,76, conforme cálculos de fl. 582 dos autos do Processo 
CC 31651/2015 – Volumes I, II e III (antigo processo SEP 2541/2009 – 
Volumes I, II e III), obrigando-se a restituir referida quantia ao Tesouro 
Estadual na forma que segue abaixo.

CLÁUSULA TERCEIRA: O ressarcimento da quantia referida na 
cláusula anterior será feito em 24 parcelas mensais e consecutivas, 
no valor de R$ 10.699,99 cada uma, reajustável anualmente pela 
variação do IGPM-FGV, ou outro índice que, em substituição, venha 
a ser adotado pelo Estado de São Paulo para a correção de débitos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O recolhimento será efetuado até o dia 
10 de cada mês, em guia apropriada, junto ao Banco do Brasil S/A.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O MUNICÍPIO encaminhará o com-
provante de recolhimento de cada parcela à Unidade de Relaciona-
mento com Municípios – URM, da SUBSECRETARIA DE RELACIONA-
MENTO COM MUNICÍPIOS, situada na Rua Boa Vista, 150, 12º andar, 
Centro, São Paulo – Capital.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As parcelas recolhidas com impontuali-
dade serão acrescidas de juros moratórios de 0,5% ao mês.

CLÁUSULA QUARTA: O descumprimento do presente Termo 
de Rescisão, Reconhecimento e Parcelamento de Dívida ensejará o 
vencimento antecipado da dívida.

CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca da Capital 
do Estado de São Paulo para dirimir as dúvidas oriundas do presente 
acordo e na eventual cobrança judicial do débito, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ASSINATURA: 11-08-2017
 Extrato de Convênios
PROCESSO: 544915/2017
CONVÊNIO: 145/2017
PARECER JURÍDICO: 435/2017
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONAMEN-

TO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE CESÁRIO LANGE
Objeto: Constitui objeto do presente Convênio a transferência 

de recursos financeiros para a execução de 4.653,38m² de cons-
trução de mureta com fechamento de alambrado e iluminação no 
Campo de Futebol do Bairro Torninos, conforme projeto às fls. 11/37.

VALOR: O valor do presente Convênio é de R$ 180.000,00, de 
responsabilidade do ESTADO.

RECURSOS: Os recursos necessários à execução do presente 
Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar a Natu-
reza da Despesa 444051-01 – Transferências à Municípios - Obras, 
Código 51.01.06 - Subsecretaria de Relacionamento com Municípios 
- SRM, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2828.2272.0000 
– Programa de Atuação Especial em Municípios, da dotação orça-
mentária do corrente exercício da CC/SRM.

PRAZO: O prazo para a execução do presente Convênio será de 
até 720 dias, contados a partir da data de sua assinatura.

ASSINATURA: 23-08-2017
PROCESSO: 668604/2017
CONVÊNIO: 146/2017
PARECER JURÍDICO: 412/2017
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONAMEN-

TO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ
Objeto: Constitui objeto do presente Convênio a transferência 

de recursos financeiros para a Execução de 1.020,50m² de Pavimen-
tação Asfáltica em CBUQ, com 4,00cm de espessura, 87,00ml de 
drenagem pluvial, incluindo a construção de bocas de lobo e calçada 
na Rua dos Trabalhadores, distrito industrial de Terra Preta, no Muni-
cípio de Mairiporã, conforme projeto às fls. 10/41.

VALOR: O valor do presente Convênio é de R$ 200.652,63, dos 
quais R$ 200.000,00, de responsabilidade do ESTADO e o restante 
de responsabilidade da PREFEITURA.

RECURSOS: Os recursos necessários à execução do presente 
Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar a Natu-
reza da Despesa 444051-01 – Transferências à Municípios - Obras, 
Código 51.01.06 - Subsecretaria de Relacionamento com Municípios 
- SRM, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2828.2272.0000 – 
Programa de Atuação Especial em Municípios, da dotação orçamen-
tária do corrente exercício da CC/SRM e no Elemento Econômico nº 
da Prefeitura Municipal.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 23-8-2017
Designando:
com fundamento nos arts. 5º, 5º-A, 6º e 7º da Lei 8.356-93, 

com redação alterada pela Lei 8.983-94, os a seguir indicados 
para integrarem o Conselho Estadual de Saúde, na qualidade de 
representantes:

I - do Poder Público:
da Secretaria da Saúde:
Affonso Viviani Junior, RG 10.464.550-7, como suplente, da 

Assessoria Técnica do Gabinete do Secretário, em complementação 
ao mandato de Geraldo Reple Sobrinho, RG 7.676.832, que fica 
dispensado;

Maria Aparecida Novaes, RG 16.679.303-6, como titular, da 
Coordenadoria de Recursos Humanos, em complementação ao man-
dato de Stela Félix Machado Guillin Pedreira, que fica dispensada;

Secretários Municipais de Saúde, indicados por sua entidade 
representativa:

Carmino Antonio de Souza, RG 4.788.365-0, como titular, em 
complementação ao mandato de Stênio José Correia Miranda, que 
fica dispensado;

Luís Fernando Nogueira Tofani, RG 20.530.740-1 e Adriana 
Martins de Paula, RG 12.980.830-1, respectivamente como titular 
e suplente, ambos em complementação aos mandatos de Davi Eiji 
Furutani de Oliveira e Odete Carmem Gialdi, que ficam dispensados;

II - dos profissionais de saúde:
dos sindicatos de trabalhadores na área da saúde:
Ivonildes Ferreira da Silva, RG 9.836.076, como titular, do Sindi-

cato dos Enfermeiros do Estado de São Paulo, em complementação 
ao mandato de Natanael da Costa, que fica dispensado;

dos conselhos de fiscalização do exercício profissional:
Erica Beatriz Lemes Pimentel Verderi, RG 12.807.001-8, como 

titular, em complementação ao mandato de Pedro Claudio Bortz, 
que fica dispensado;

de associações de profissionais de saúde:
Marília Cristina Prado Louvison, RG 11.094.156-1, como titular, 

em complementação ao mandato de Felipe Augusto Reque, que 
fica dispensado;

III - dos usuários:
de associações de portadores de patologias:
Luiz Carlos Medeiros de Paula, RG 20.288.479, da Federação 

Nacional das Associações e Entidades de Diabetes - Fenad, como 
suplente, em complementação ao mandato de Edvaldo Apolinário, 
que fica dispensado;

de movimentos populares de saúde:
Leônides Gregório da Silva, RG 5.936.915, como titular, em com-

plementação ao mandato de Gloria de Almeida Saraiva Massoni, e 
como suplente, Glória de Almeida Saraiva Massoni, RG 9.610.436, 
em complementação ao seu próprio mandato;

Francisco de Assis Gonçalves Valério, RG 39.747.743-0, como 
suplente de Douglas Nogueira Alves, em complementação ao man-
dato de Roberto Canavezzi;

com fundamento no art. 7º da Lei 7.964-92, alterada pelas Leis 
9.510-97, 10.521-2000, 11.244-2002, 11.247-2002, e 14.149-2010, 
e nos termos do art. 17 do Dec. 47.804-2003, os a seguir indicados 
para integrarem, como membros, o Conselho de Orientação do 
Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista - O Banco do Agrone-
gócio Familiar (FEAP-BANAGRO), na qualidade de representantes:

da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral da Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento - Cati: João Brunelli Júnior, RG 
6.300.065-9, em substituição a Alexandre Mendes de Pinho, RG 
19.381.950-8, que fica dispensado;

da Coordenadoria de Desenvolvimento dos Agronegócios - 
Codeagro, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento: José 
Valverde Machado Filho, RG 39.925.837-1, em substituição a Michel 
Reche Beraldo, RG 42.821.031-4, que fica dispensado;

da instituição financeira administradora do Fundo: Júlio Cesar 
Duarte Franco, RG 7.688.061-6/RJ, do Banco do Brasil S.A., em subs-
tituição a José Alves Cardoso, RG 23.652.514-1, que fica dispensado;

com fundamento no art. 22, V, combinado com o art. 24, da 
LC 1.025-2007, e nos termos dos arts. 18 e 19 do regulamento da 
Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São 
Paulo - Arsesp, aprovado pelo Dec. 52.455-2007, Luiz Antonio Correa 
Gazulha Junior para integrar, como membro, o Conselho de Orienta-
ção de Energia da aludida autarquia, para um mandato de 4 anos, 
na qualidade de representante do Sindicato da Indústria da Energia 
no Estado de São Paulo - Siesp;

com fundamento nos arts. 137 e 138 do Dec. 50.941-2006, alte-
rado pelos Decs. 53.571-2008, e 62.510-2017, Antonio Luiz Lima de 
Queiroz, RG 9.965.028, para integrar, como membro, o Conselho de 
Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 
Estado - Condephaat, na qualidade de representante da Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo - Cetesb, em complementação 
ao mandato de Célia Regina Buono Palis Poeta, RG 4.454.104-1, 
que fica dispensada.

Nomeando, nos termos dos arts. 7º e 14 da LC 1.010-2007, 
e dos arts. 16 e 17 do Dec. 52.337-2007, os adiante indicados 
para comporem:

I - o Conselho de Administração da São Paulo Previdência - 
Spprev, indicados pelo Governador do Estado, representando o Poder 
Executivo, para um mandato de 2 anos:

Titular: Tiago Antonio Morais, RG 27.669.238-X, que fica desig-
nado como Presidente do Conselho de Administração;

Suplente: Myrna Ayres Issa Gonçalves, RG 3.008.840-9;
Titular: Camila Rocha Cunha Viana, RG 11.661.357-1;
Suplente: Renata Santiago Pugliese, RG 12.742.550;
Titular: Conceição Aparecida Fileti Fraga, RG 11.760.945-6, em 

recondução;
Suplente: Paulo Rogério Esteves Rocha, RG 14.015.704-9;
Titular: Cel PM 851200-0 Nelson Guilharducci, como represen-

tante da Polícia Militar do Estado de São Paulo, em complementa-
ção ao mandato do Cel PM Levi Anastácio Felix, RG 13.491.727;

Suplente: Cel PM 862733-9 Marcelino Fernandes da Silva, 
como representante da Polícia Militar do Estado de São Paulo, em 
complementação ao mandato da Cel PM Cláudia Barbosa Rigon 
Pereira, RG 13.119.026;

II - o Conselho de Administração da São Paulo Previdência 
- Spprev, indicados pelo Governador do Estado, representando o 
Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública, para 
um mandato de 2 anos:

Titular: Marcos Hayazaki, RG 13.203.068-8, representante do 
Ministério Público;

Suplente: Rafael Pitanga Guedes, RG 16.113.349, representante 
da Defensoria Pública;

III - o Conselho de Administração da São Paulo Previdência 
- Spprev, indicados pelos servidores ativos e inativos do Poder Judici-
ário, do Ministério Público e da Defensoria Pública:

Titular: Sylvio José Miceli Junior, RG 17.471.146-3;
Suplente: Michel Iório Gonçalves, RG 28.134.523-5;
IV - o Conselho de Administração da São Paulo Previdência - 

Spprev, indicados pelos servidores ativos do Poder Executivo e seus 
pensionistas para um mandato de 2 anos:

Titular: Francisco Assis Ferreira, RG 12.878.669-3, em recondução;
Suplente: Diego Antonio Arsenio Brea Fernandez, RG 4.730.358-X;
Titular: Samuel Paulo Viana da Silva, RG 19.856.492-2;
Suplente: Eduardo Becker Tagliarin, RG 28.109.438;
V - o Conselho Fiscal da São Paulo Previdência - Spprev, indica-

dos pelo Governador do Estado, representando o Poder Executivo, 
para um mandato de 2 anos:

Titular: Ney Nazareno Sigolo, RG 6.189.681-0;
Suplente: Alfredo Sant’Anna Júnior, RG 3.781.821-1;
VI - o Conselho Fiscal da São Paulo Previdência - Spprev, indi-

cados pelos servidores ativos do Poder Executivo ou pelos militares 
do serviço ativo, da reserva remunerada ou reformada, e respectivos 
pensionistas, para um mandato de 2 anos:

Titular: Antônio Dorival Gamba, RG 5.494.463-6, Suplente: Cel 
Res PM 822380-7 Maximiano Cássio Soares.

 DECRETO Nº 62.798, 
DE 23 DE AGOSTO DE 2017

Revoga o Decreto nº 59.093, de 15 de abril de 
2013, e o inciso XIV do artigo 3º do Decreto nº 
61.038, de 1º de janeiro de 2015

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Considerando a celebração de convênio entre a Secretaria de 
Energia e Mineração e a Empresa Metropolitana de Águas e Energia 
Elétrica S.A. - EMAE, para cooperação na execução das atividades de 
manutenção da calha do Rio Pinheiros;

Considerando que no âmbito desse convênio são desenvolvidas 
atividades de desassoreamento, retirada de detritos flutuantes, 
roçagem e manutenção de taludes e vias, bem como monitoramento 
e controle;

Considerando a concentração dessas atividades em órgãos 
técnicos privilegia o princípio da eficiência, bem como o da eco-
nomicidade;

Considerando que os órgãos técnicos, a saber, SABESP, CETESB 
e EMAE, vem desenvolvendo atividades próprias de sua área de 
atuação; e

Considerando que esses órgãos técnicos estão aptos a respon-
der quaisquer questionamentos atinentes a essas atividades,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam revogados:
I - o Decreto nº 59.093, de 15 de abril de 2013, que institui, junto 

à Casa Civil, os Planos de Despoluição dos Rios da Região Metropo-
litana de São Paulo - RMSP, e de Requalificação Urbana e Social das 
Marginais do Sistema Tietê-Pinheiros e dá providências correlatas;

II - o inciso XIV do artigo 3º do Decreto nº 61.038, de 1º de janei-
ro de 2015, que organiza a Casa Civil, do Gabinete do Governador, e 
dá providências correlatas.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de agosto de 2017
GERALDO ALCKMIN
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Energia e Mineração
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 23 de agosto de 2017.

 DECRETO Nº 62.799, 
DE 23 DE AGOSTO DE 2017

Suspende o expediente das repartições públicas 
estaduais no dia 8 de setembro de 2017, e dá 
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e considerando que o próximo dia 8 
de setembro deste ao intercala-se entre o feriado de 7 de setembro, 
data comemorativa da Independência do Brasil, e o fim de semana,

Decreta:
Artigo 1º - Fica suspenso o expediente nas repartições públicas 

estaduais no dia 8 de setembro de 2017.
Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo 1º deste 

decreto, os servidores deverão compensar as horas não trabalha-
das, à razão de 1 (uma) hora diária, a partir do dia 28 de agosto 
de 2017, observada a jornada de trabalho a que estiverem sujeitos.

§ 1º - Caberá ao superior hierárquico determinar, em relação a 
cada servidor, a compensação a ser feita de acordo com o interesse 
e a peculiaridade do serviço.

§ 2º - A não compensação das horas de trabalho acarretará 
os descontos pertinentes ou, se for o caso, falta ao serviço no dia 
sujeito à compensação.

Artigo 3º - As repartições públicas que prestam serviços 
essenciais e de interesse público, que tenham o funcionamento 
ininterrupto, terão expediente normal no dia mencionado no artigo 
1º deste decreto.

Artigo 4º - Caberá às autoridades competentes de cada 
Secretaria de Estado e da Procuradoria Geral do Estado fiscalizar o 
cumprimento das disposições deste decreto.

Artigo 5º - Os dirigentes das Autarquias Estaduais e das Funda-
ções instituídas ou mantidas pelo Poder Público poderão adequar o 
disposto neste decreto às entidades que dirigem.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de agosto de 2017
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 

e Inovação
Jose Luiz de França Penna
Secretário da Cultura
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Benedito Braga
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Rodrigo Garcia
Secretário da Habitação
Laurence Casagrande Lourenço
Diretor Presidente da Dersa, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Logística e Transportes
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Ricardo de Aquino Salles
Secretário do Meio Ambiente
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário de Desenvolvimento Social
Pablo Andres Fernandez Uhart
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secretaria 

de Planejamento e Gestão
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Sérgio Turra Sobrane
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secretaria 

da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Clodoaldo Pelissioni
Secretário dos Transportes Metropolitanos
José Luiz Ribeiro
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Paulo Gustavo Maiurino
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Energia e Mineração
Daniel Marcon Parra
Chefe de Gabinete, Respondendo pelo Expediente da Secretaria 

de Turismo
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 23 de agosto de 2017.


